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“INSTITUI: O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOL

VIMENTO URBANO - FMDU, E DÁ OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS,*

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e sancio
na a seguinte Lei;

Art. ls - Fica instituído o Fundo Municipal de

Desenvolvimento Urbanc em Coxim - FHDU/C, com a finalidade de a
poiar financeiramente os programas e Projetos voltados para o de
senvolvimento urbano do Município, principalmente os relaciona-"
dos com:

I - O planejamento e controle do desenvolvimen-
to de aglomerados urbanos, inclusive a prestação dos serviços que
lhes sejam comuns;

II - Transporte coletivo e sistema viério urba
nos É

Iii - Programas e Projetos de urbanização;
IV - Estudos e peccuisas na área de desenvolvi

mento urbanos
V Instalação e melhoria dos equipamentos so

ciais urbanos,

Art. 2º - O Fundo Municipal de Desenvolvimento
Urbano - FMDU constitui-se de receitas orçamentárias e extra- or
çamentárias, compreendendo:

I - Produto da arrecadação de taxas de obras!
públicas e contribuições de melhorias de imóveis beneficiados *

com a implantação do Programa Ge Apoio Integrado aos Municipios"!
e do resultado financeiro decorrente da aplicação da alíquota
progressiva do Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial *

Urbana - IPTU - incidentes em terrenos nãc cciticados.

II - Retorno financeiro Gis cplicações realiza.
das com recursos do FMDU:; SIA, E A  
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III - Dotações consignadas na Lei Crçamentárias

IV - Transferências dos Governos Federal e Es

taduals
v - Financiamentos que venham a ser obtidos '

junto à entidades públicas e privadas:
vI - Recursos oriundos de recritas diversas;

art. 3º - As proposições de utilização dos re
cursos do FMDU, com O respectivo cronograna da desenholso das
aplicações, serão elaborados por ocasião do Orçamento Anual Muni

cipal.
Art. 4º - O plano de aplicação anual de recur

gos do FHDU e respectivas reformulações deverão ser submetido à
aLreciação do Governo do Estado de Nato Grosso do Sul, através *

da secretaria de Planejamento e Coordcração Geral - CEPLAN-ME,

Arte EE - à gestão dos recursos do FHDU fica
zê a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Pqui. As .qemera=so cre! qua a 73Art, 6º » OE recursos ANQELICE CO Fino
r&o movimentados através €s contas e sub-contas abertas em agsn
cias bancárias com a designaçãoespecifica do fundo,

art. 7º - As qa Sages financeiras do

FuDy serão aplicadas ptr seu cestor, em

ciada, conta especifica e quitadoráemREsdddia ou títulos da
afvida pública de responsabilidade de instituições financeiras
oficiais.

cia bancária credca 
Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal, E

autorízado a expedir instruções complementares para à regularen
tação e execução desta Lei.

arte 92 - Esta Lei entrará em vigor na data *

de sua publicação e ratificação co Convênio fir=não entre o Esta
ão e o Munfcipio.
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